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  SIM, contratação se encontra prevista no PCA, conforme dados abaixo: 
     

Indicação do item Código previsto no PCA publicado Valor estimado no PCA 

 
  

 

 

 
 
  NÃO, apresentando-se, a seguir, os dados necessários ao pedido de inclusão da demanda no PCA: 
  

1) JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE PREVISÃO NO PCA:   
  
2) VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ _________  
  

 

 

  

Matrícula:  
  352.900 

Nome Completo:  
 Bruno Mascarenhas da Silveira 

Unidade Administrativa:  
 

 
  

IDENTIFICAÇÃO DO SUPERIOR IMEDIATO  
Matrícula:  
  

Nome Completo:  
  

Órgão/ Unidade:  
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TERMO DE REFERÊNCIA  DISPENSA DE LICITAÇÃO DE VALOR   

NÃO ELETRÔNICA - SERVIÇOS 
 

Versão  Julho/2024 

 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO Lei Federal nº 14.133/2021) 

 
1.1 INDICAÇÃO DO OBJETO 

 
Prestação de serviços de levantamento topográfico planialtimétrico e cadastral nos terrenos destinados à 
construção de sedes de Promotorias de Justiça Regionais no estado da Bahia, visando avaliar a viabilidade da 
obra. 
 
Observação: Detalhamento dos itens que compõem o objeto constam na tabela do APENSO I (indicado ao final 
do documento).   
 

1.2 JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO DEFINIDO 
 
Os quantitativos de serviços foram definidos com base nas áreas totais dos terrenos destinados à construção 
das novas sedes das Promotorias de Justiça Regionais no estado da Bahia. Para o levantamento topográfico, os 
quantitativos de área foram calculados pela soma das áreas dos terrenos em estudo, considerando a 
necessidade de cobertura completa para a avaliação da viabilidade da obra.  
 

1.3 FORMA DE EXECUÇÃO 
 

A - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS IMEDIATA, PONTUAL OU POR ESCOPO. 
 

B - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARCELADA. 
 

C - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS: 
 

C.1 - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. 

 

 

 
 

  
D -  OUTRO(S). Especificar:  

 
 

1.4 JUSTIFICATIVA: ENQUADRAMENTO COMO SERVIÇO(S) DE ENGENHARIA 
 

A - NÃO SE APLICA (Não se trata de contratação de serviços de engenharia). 
 

B - NGEN : 
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- TODOS OS ITENS. 
 

- PARTE DOS ITENS:  
 

 
1.5 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
A contratação dos serviços de levantamento topográfico planialtimétrico e cadastral se faz necessária para 
garantir a viabilidade técnica da construção das novas sedes das Promotorias de Justiça Regionais nos municípios 
do estado da Bahia. Esses serviços são essenciais para a determinação da topografia dos terrenos, permitindo a 
elaboração de projetos de engenharia adequados às condições reais de cada local. Com a realização desses 
estudos, o Ministério Público visa assegurar que as obras atendam aos requisitos técnicos, ambientais e de 
segurança, além de otimizar recursos e garantir o sucesso das futuras construções. A contratação também visa 
atender à necessidade de adequação e expansão da infraestrutura do MP, com o objetivo de melhorar o 
atendimento à população e proporcionar melhores condições de trabalho para os servidores. 
 
 

1.6 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

A contratação compreende: 

 

 
 

 
 

 

A contratação terá vigência de 06 (seis) meses, com início previsto em 27/01/2025.  

 
2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
2.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
2.1.1 BASE LEGAL:  
 
A seleção do fornecedor será por Dispensa de Licitação, com fundamento no artigo 75, inciso I da Lei Federal 
nº 14.133/2021, pelo menor preço praticado, a partir de pesquisa de preços realizada no mercado local. 
 
2.1.2 DIVULGAÇÃO DE AVISO PARA COTAÇÃO NO PORTAL MPBA: 
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(   ) A - NÃO, CONFORME A SEGUINTE JUSTIFICATIVA: Não se recomenda a adoção do procedimento 
previsto no art. 75, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021 (divulgação de aviso pelo prazo mínimo de 03 
dias úteis) em razão de 

 
(  x ) B - SIM, CONFORME REGRAS ABAIXO: 

 
  

  
   

 
  

 
 
2.2 HABILITAÇÃO 

 
2.2.1 JURÍDICA: 

(x) A - DOCUMENTOS CONSTITUTIVOS DA PESSOA JURÍDICA (Cartão CNPJ, Contrato Social e alterações, 
se houver, e ato constitutivo); 

(  ) B - DOCUMENTOS PESSOAIS DA PESSOA FÍSICA (Documento oficial de identificação pessoal e cartão 
CPF, caso esta numeração não conste no primeiro). 

 
2.2.2 FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, a englobar: 

A -  Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;   

B - Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia;   

B.1 - Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da empresa ou do 
domicílio da pessoa física  caso não seja Bahia;  

C - Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do município-sede do fornecedor 
selecionado;  

D - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica);  

E - Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica). 

 
2.2.3 TÉCNICA:  

(   ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA.  

(  x ) B - SERÁ EXIGIDA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.  
 

( x ) REGISTRO OU INSCRIÇÃO EM ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE 
 

 
2.2.4 ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
 

(  x ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  
 
(   ) B - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA. 
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(   ) C - BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL, 
COM INIDICAÇÃO DE ÍNDICES. ESPECIFICAR: 

 
  

 
  

(   )  1. Liquidez Corrente (ILC), que deverá ser:       

         (   )  Maior que 01 (um) (   )  Outro. Indicar:  

(   )  2. Liquidez Geral (LG), que deverá ser: 

         (   ) Maior que 01 (um) (   ) Outro. Indicar:  

(   )  3. Solvência Geral (SG), que deverá ser: 

         (   ) Maior que 01 (um) (   ) Outro. Indicar:  

(   )   4. Outro. Indicar:  

(   ) D - DEMONSTRAÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO OU CAPITAL SOCIAL, igual ou superior a ____ % 
do valor da licitação (limite legal: 10%); 

 
  
 

 
 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

3.1 REGIME DE EXECUÇÃO 
 

A - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
 

B - EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 
 

C - OUTRO. Indicar:  
 
 
3.2 PRAZO PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO 

 
3.2.1 O prestador deverá retirar a nota de empenho no prazo de 2 dias úteis, contados a partir da notificação 
pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, através de envio de e-mail para o endereço indicado na 
proposta de preços.    
  
3.1.2 O prestador poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de empenho, por 

 
 
 

3.3 FORMA DE EXECUÇÃO 
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3.3.1 LOCAL(IS) DE EXECUÇÃO: Os serviços serão executados em terrenos destinados à construção das sedes 
das Promotorias de Justiça no estado da Bahia.  

 

3.3.2 DIAS E HORÁRIOS PARA EXECUÇÃO: 

 

 

o  

o  

o 

 

3.3.3 NECESSIDADE DE AGENDAMENTO COM O MPBA: 

 

 

o  

o  

o  

 

3.3.4 DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
          

(  x ) A - NÃO SE APLICA. 

(   ) B - APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO:   
 

 
 
 

3.4 PRAZO(S) DE EXECUÇÃO: 
 

A - REGRAS: (SUGESTÃO) 
 

  
  

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO  PRAZO EM DIAS  CONTAGEM  

        (  ) Úteis   (  ) Corridos  

        (  ) Úteis   (  ) Corridos  
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(   ) I - RECEBIMENTO DO EMPENHO PELO FORNECEDOR (regra geral). 

 
(   ) II - OUTRO. Informar:  
  

  
 

  
  

(   ) I - NÃO. 

(   ) II - SIM. Neste caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes 
do termo final do prazo de entrega consignado, mediante justificativa e respectiva 
comprovação de fato superveniente, aceito pela Instituição.  

 

B - REGRAS (DEFINIDAS PELA UNIDADE SOLICITANTE):  
 

O prazo de execução de cada solicitação, a ser formalizada através de Autorização de  
Serviço emitida pela fiscalização, será de 15 (quinze) dias corridos, respeitada a vigência  
máxima de contratação de 06 (seis) meses. 

 
C - DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas. (INCLUIR AO 

FINAL DO DOCUMENTO). 
 
 
3.5 REGRAS DE GARANTIA 

 
 

A - NÃO SE APLICA, POIS O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NÃO É APLICÁVEL AO OBJETO 
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO E NÃO HÁ EXIGÊNCIA DE GARANTIA ACESSÓRIA. 
 

B - GARANTIA LEGAL PARA TODOS OS ITENS, CONFORME PRAZOS E CONDIÇÕES DEFINIDOS NO 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

 
C - GARANTIA CONTRATADA (SERVIÇO ACESSÓRIO) PARA TODOS OS ITENS. 

 
  

 
D - HÍBRIDO (PARTE DOS ITENS COM GARANTIA LEGAL E PARTE DOS ITENS COM GARANTIA 

CONTRATADA) 
 

  
 

  
 

o  
 

o  
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E - DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas. (INCLUIR AO 
FINAL DO DOCUMENTO). 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

o  
 

3.5.2.2  
 

 

 

o  
 

 
 

   

   

 

 
 

 
(   )  A -  ASSISTÊNCIA SEDIADA  

 
(   )  B -  ASSISTÊNCIA SEDIADA NO MUNICÍPIO:  

 
(   )  C - ASSISTÊNCIA SEDIADA EM LOCAL A CRITÉRIO DA CONTRATADA. 

 
(   )  D - ON SITE, ISTO É, ASSISTÊNCIA PRESTADA DIRETAMENTE NA SEDE DO MPBA (EXCEÇÃO). Regras: 

 
o 

 
 

o 

 
 

o  
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(  x ) A - NÃO SE APLICA. 

(   ) B - APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO:   
 

 
 

3.6 POSSIBILIDADE OU NÃO DE SUBCONTRATAÇÃO: 
 

( x )  
 

(   ) B - ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL DOS SERVIÇOS, CONFORME REGRAS ABAIXO:  
 

  
 

 
  

 
 

 
3.7 MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 
3.7.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
3.7.1.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a gestão 
e fiscalização da contratação, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as 
irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento. 
 
3.7.1.2 Incumbe à gestão e à fiscalização, na medida de suas competências institucionais, acompanhar e verificar 
a perfeita execução da contratação, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

3.7.1.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar as 
providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem prejuízos das sanções 
contratuais legais; 
 
3.7.1.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, quando for 
o caso; 
 
3.7.1.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados; 
 
3.7.1.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se 
necessário, parecer de especialistas; 
 
3.7.1.2.5 Manter anotação em registro próprio de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
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determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
 
3.7.1.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual/BA nº 14.634/2023; art. 
12, §2º e Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, § 2º). 
 

3.7.1.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à 
perfeita execução do objeto contratual. 
 

3.7.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não 
exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste instrumento. 

 
3.7.1.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que 
não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade 
com as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens. 

 
3.7.1.4.1 Qualquer serviço ou bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela 
CONTRATADA, às suas expensas; 
 
3.7.1.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo 
de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

 
3.7.1.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente instrumento. 
 
3.7.1.6 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério 
Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria. 
 
 
3.7.2 DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS AO OBJETO CONTRATADO: 
 

(  x )  NÃO SE APLICA, SENDO APLICÁVEIS APENAS AS DISPOSIÇÕES GERAIS ELENCADAS NO ITEM 
3.7.1. 

 
(   )  DISPOSIÇÕES ESPECIFICAMENTE RELACIONADAS AO OBJETO CONTRATUAL:  

 
 
3.7.3 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
3.7.3.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei 
Estadual/BA nº 14.634/2023, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, 
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa. 
 
3.7.3.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 
 

3.7.3.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
3.7.3.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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3.7.3.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.7.3.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
3.7.3.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
3.7.3.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
3.7.3.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.7.3.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.7.3.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
3.7.3.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 

3.7.3.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  
  
3.7.3.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);  
  
3.7.3.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 3.7.3.2.2 a 
3.7.3.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021);  
  
3.7.3.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
itens 3.7.3.2.5 a 3.7.3.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.7.3.2.2 a 3.7.3.2.4, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);  
 
 

3.7.4 DAS MULTAS: 
 

(  x )  APLICAM-SE AS DISPOSIÇÕES ABAIXO ELENCADAS:  
 

3.7.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
3.7.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a seguir 
descritas:  

 
3.7.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

 
3.7.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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3.7.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.7.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
3.7.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 
3.7.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações baixo 
descritas; 

 
3.7.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.7.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
3.7.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato; 
 

3.7.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
3.7.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.7.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

 
(   )  DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS: 
3.7.4.1 Moratória de xxx % (xxxx por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 
3.7.4.2 Compensatória de xxx % (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a 
seguir descritas:  

 
3.7.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;  

 
3.7.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.7.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.7.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
3.7.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 
3.7.4.3 Compensatória de xxx % (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações baixo 
descritas; 

 
3.7.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato; 
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3.7.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
3.7.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de xxx% (xxxx por cento) sobre o valor total do 
contrato; 

 
3.7.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
3.7.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.7.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

 
 
 

3.8 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO (PARA FINS DE FATURAMENTO) 
 
3.8.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO:  5 dias (regra geral), contados: 

 
(  x ) DA FINALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 

 
 

 
 

 
3.8.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 10 dias orridos, contados do recebimento provisório. 
 
3.8.3 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE SERVIÇO(S) REJEITADO(S): 

 
(   )  NÃO SE APLICA. 
 
(  x )  PRAZO: 

  
  

  

 

 
3.8.4 DEMAIS REGRAMENTOS: 
 
3.8.4.1 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições 
pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis; 
 
3.8.4.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste instrumento, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos nos prazos definidos neste 
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instrumento, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades; 
 
3.8.4.3 Eventual instabilidade na prestação do serviço deverá ser suprida no prazo máximo do item 3.8.3 
assegurado à CONTRATADA a possibilidade de adoção de eventual solução alternativa, neste prazo, a fim de 
segurar a continuidade da prestação do serviço; 
 
3.8.4.4 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 
 
3.8.4.5 O recebimento definitivo do objeto deste instrumento será concretizado depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, 
da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer nos prazos definidos neste instrumento; 
 
3.8.4.6 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 
por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste instrumento e no processo de 
Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as 
faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90  Código de Defesa do Consumidor. 
 

 
3.9 DOS PREÇOS 

 
 

 
( x ) OS PREÇOS CONTRATADOS ENGLOBAM TODOS E QUAISQUER CUSTOS NECESSÁRIOS AO FIEL 
CUMPRIMENTO DA CONTRATAÇÃO. 

 
 

 
 

  
 

(   )  ITENS OU CUSTOS NÃO INCLUSOS NOS PREÇOS PACTUADOS:  
 

3.9.2 CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DOS PREÇOS:+ 
 

(   )  
 
(  x )  . 
 
(   )    
 
(   )  OUTRO. Indicar:  
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3.10 REGRAS DE FATURAMENTO 
 

 
 

(   )  
 
( x )

 
 
(   )  

 
(   )  

(   )   

 
(   )  PARCELADO: 

 
(   ) QUANTIDADE DE PARCELAS:   

(   ) DEFINIÇÃO DOS MONTANTES DAS PARCELAS:  

 
(   )  OUTRO (A). Indicar:  

 
 
3.10.2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA FATURAMENTO: 
 

(  x )
 

 
(  x )  REGRAS E/OU DOCUMENTOS EXIGIDOS, para além dos indicados na opção A.  Especificar:  
 

  
o 

 
o 

 
 

 
  
  

aprovação do mesmo pela Fiscalização. 
 
 
3.11 REGRAS PARA PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 
3.11.1 O faturamento referente ao objeto deste instrumento será efetuado na periodicidade indicada no item 
3.10.1, mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal relativa à prestação dos serviços e 
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certidões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação de idoneidade da CONTRATADA, 
documentação que deverá estar devidamente acompanhada do TERMO DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE; 
 
3.11.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data de apresentação da 
documentação indicada no item 3.11.1, desde que não haja pendência a ser regularizada; 
 
3.11.3 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 
documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 
 
3.11.4 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos que 
tenham como fato gerador o objeto contratual; 
 
3.11.5 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de acordo 
com a legislação vigente; 
 
3.11.6 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência 
indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da 
Bahia; 
 
3.11.7 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 3.11.2 e 3.11.3. 
 

3.11.7.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia, 
compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes 
de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual 
obrigatoriamente utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 
 

 
3.12 REAJUSTAMENTO 

 
 

 
 Índice oficial para o cálculo da variação de preços: 

   
(  x )  INPC/IBGE. 

 
(   )  OUTRO. Indicar:  

 
 

 
 

 Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, 
sendo o termo inicial o mês de apresentação do orçamento estimado pela administração e termo 
final o mês que antecede a data de aniversário. 
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Na hipótese de prorrogação do prazo de vigência, os preços pactuados serão passíveis de reajustamento, 
conforme as seguintes regras e condições: 

 
 Índice oficial para o cálculo da variação de preços: 

 
(   )  INPC/IBGE. 

 
(   )  OUTRO. Indicar:  

 
 

 
 

 Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de meses decorridos 
entre a apresentação da proposta de preços e o encerramento do prazo inicial de duração da 
execução contratual. 

  
  

 
 

 
 
3.13 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIAS 

 
 
3.13.1 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP): 
 

 
 

  
 

 Prazo de vigência da ARP: _____ meses. (Limitado a 01 ano) 
 

 Possibilidade de prorrogação de prazo de vigência: 
 

(   ) NÃO      (   ) SIM   (Limitado ao total de vigência da ARP de 2 anos) 
 
 
3.13.2 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO:  
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(  x )   06 meses, contados do recebimento do empenho pela contratada. 
 

(   )  ____ dias, contados do recebimento do empenho pela contratada. 
 

(   )   ____ meses, contados a partir do dia ___ de ________ de 202x (previsão inicial).* 
 

(   )    ____ dias, contados a partir do dia ___ de ________ de 202x (previsão inicial).* 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
  

 
 
 
3.14 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
3.14.1 OBRIGAÇÕES GERAIS: 
 
3.14.1.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no 
presente instrumento, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente do 
CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, 
defeitos ou falta de pessoal e/ou material; 
 

3.14.1.1.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 
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3.14.1.2 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
observando-se as regras para subcontratação definidas neste instrumento; 
 
3.14.1.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à execução dos 
serviços objeto deste instrumento; 
 
3.14.1.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária para 
a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste instrumento; 
 
3.14.1.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para a contratação; 
 
3.14.1.6 Assegurar que os serviços objeto deste instrumento não sofram solução de continuidade durante todo 
o prazo da sua vigência; 
 
3.14.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
 

3.14.1.7.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, 
em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) 
de tributos pela CONTRATADA; 

 
3.14.1.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de 
quantidades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o quanto disposto nos itens 3.10 e 3.11 deste 
instrumento; 
 
3.14.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
3.14.1.10 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, 
porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
3.14.1.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo 
com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste instrumento ou do processo de 
dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o 
CONTRATANTE; 
 
3.14.1.12 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
 
3.14.1.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do serviço; 
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3.14.1.14 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
3.14.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
3.14.1.16 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal ou do gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 
 
3.14.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
3.14.1.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE; 
 
3.14.1.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116 da Lei Federal nº 14.133/2021); 
 
3.14.1.20 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste 
instrumento, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução 
contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
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3.15 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
3.15.1 OBRIGAÇÕES GERAIS: 
 
3.15.1.1 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto 
contratado; 
 
3.15.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução da contratação, nos termos e condições previstos nos 
itens 3.10 e 3.11 deste instrumento; 
 
3.15.1.3 Permitir o acesso da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma 
eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
 
3.15.1.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização previstos na 
contratação, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
3.15.1.5 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições previstas 
neste instrumento. 
 
3.15.1.6 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da 
presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos: 
 

3.15.1.6.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento sobre o qual deverá se manifestar, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 
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3.15.1.6.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data do requerimento, 
para responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação; 
 

 
 
(   )  NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais 
definidos no subitem anterior.       
 
( x )  OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar: 
 
 

3.15.2.1 Fornecer, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis ao início dos serviços, as informações 
necessárias para a execução, tais como: 

 
3.15.2.1.1 Dados sobre a delimitação da área do terreno, incluindo dimensões e limites; 

 
3.15.2.2 Disponibilizar, caso necessário, desenhos ou croquis indicando as áreas prioritárias para 
levantamento; 
 
3.15.2.3 Garantir o livre acesso às áreas de trabalho, providenciando as autorizações necessárias, quando 
aplicável, e informando sobre eventuais restrições locais; 
 
3.15.2.4 Esclarecer, em tempo hábil, dúvidas relacionadas às características do terreno ou aos serviços a 
serem executados, sempre que solicitado pela CONTRATADA; 
 
3.15.2.5 Designar um responsável técnico para acompanhar a execução dos serviços e realizar as 
aprovações necessárias durante as etapas do contrato. 
 

 
3.16 INDICAÇÃO SOBRE A NECESSIDADE DE GARANTIA CONTRATUAL, COM PERCENTUAL 

 
 

 
 

 
  

      
 

 

 
 

 
         

  
    

(   ) I - A MESMA DA CONTRATAÇÃO. 
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(   ) II - ______dias/meses após a vigência da contratação. 
 
 
3.17 INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 
CONFORME FORMULÁRIOS DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ANEXOS AO EXPEDIENTE DE 
CONTRATAÇÃO. 
 
 
3.18 RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO 

 
MATRÍCULA: 
 

352.900 

NOME DO SERVIDOR: 
 

BRUNO MASCARENHAS DA SILVEIRA 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: 
 

DEA - COORDENAÇÃO DE PROJETOS 

INSERIR ASSINATURA DIGITAL: 
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APENSO I 

 

TABELA INDICATIVA DOS ITENS DE SERVIÇO A SEREM CONTRATADOS 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
Código do item de 

serviço, com 
descrição* 

01 Levantamento Topográfico m² 3.516,42 922, Topografia de 
áreas 
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APENSO II  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS 
 

 

1.   

1.1.  

1.1.1. 

 

1.1.2. 

  

1.1.3. 

 

1.1.4. 

  

1.1.5. 

  

1.1.6. 
  

1.1.7. 
  

1.1.8. 
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1.1.9. 
  

1.1.10. 
  

1.1.11.  

1.1.12. 
 

1.1.13. 

  

1.1.14. 

 

1.1.15. 
 

1.1.16. 

  

1.1.17. 

 

1.2.   

1.2.1. 

 

1.2.2. 
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1.2.3. 

   

1.2.4.  

a)   

b) 

 

c)   

d) 

  

e)   

f)   

g)   

1.2.5. 

 

1.2.6. 

  

1.2.7. 

  

1.2.8.  

1.   

2.   

3.   

4.   
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5. 
  

6.   

7.   

1.3 APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E DESENHOS DE TOPOGRAFIA 

1.3.1 A documentação técnica que representa o Projeto como um todo é composta de elementos gráficos 
(desenhos em escala com cotas), e de elementos textuais (memoriais descritivos) que deverão ser produzidos e 
apresentados, de acordo com a sua especificidade, conforme as normas técnicas estabelecidas e as disposições 
do CONTRATANTE.  

1.3.2 Os desenhos, textos e demais documentos, inclusive aqueles em formato A4, conterão na parte inferior 
carimbo conforme modelo fornecido pelo CONTRATANTE.  

1.3.3 A CONTRATADA deverá emitir os desenhos e documentos em obediência aos padrões previamente 
definidos pelo CONTRATANTE neste Termo de Referência e no documento Instruções técnicas para projetos de 
edificações do Ministério Público da Bahia.  

1.3.4 Os documentos técnicos de cada um dos lotes deverão ser agrupados em jogos separados e 
independentes, em correspondência a cada atividade técnica envolvida.  

1.3.5 Os desenhos deverão ser numerados sequencialmente e conter indicação do número total de pranchas 
que compõem o conjunto.  

1.3.6 Os desenhos e demais documentos técnicos deverão obedecer aos formatos e normas de representação 
previstas na ABNT e deverá ser indicada, para cada Projeto, a simbologia utilizada.  

1.3.7 O CONTRATANTE poderá exigir a apresentação e o desenvolvimento de todos os detalhes e documentos 
que julgarem convenientes para a perfeita caracterização do Projeto. 

1.3.8 Peças Técnicas Impressas 

 

 

   

 

 

1.3.9 Peças Técnicas em Mídia Digital  
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Ministério Público do Estado da Bahia 
Sede Administrativa: 5ª Avenida, mº 750, do CAB – Salvador, BA – Brasil – CEP: 41.745-0004 

Ministério Público do Estado da Bahia. | (mpba.mp.br) 

Salvador, 20 de janeiro de 2025.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 
Processo SEI nº 19.09.02334.0000351/2025-14 
Dispensa de Licitação nº 005/2025 
 
 
O Ministério Público do Estado da Bahia, torna público para conhecimento dos 
interessados, que se encontra em andamento a realização de Dispensa de Licitação, em 
sua forma não eletrônica, que tem objeto a “prestação de serviços de levantamento 
topográfico planialtimétrico e cadastral nos terrenos destinados à construção de 
sedes de Promotorias de Justiça Regionais no estado da Bahia, visando avaliar a 
viabilidade da obra”.  
 
Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.133/2021, abre-se prazo às empresas 
interessadas neste objeto para a apresentação de propostas. 
 
As propostas de preços serão recebidas, exclusivamente, pelo e-mail ld-dea.projetos@mpba.mp.br 
até às 23h59min do dia 23 de janeiro de 2025. 

Informações detalhadas sobre o objeto da contratação e sobre as regras para participação de 
fornecedores interessados encontram-se no Termo de Referência, bem como modelo de proposta, 
disponibilizados para download no Portal MPBA.

Dúvidas e esclarecimentos podem ser obtidos através do e-mail acima ou ainda pelo telefone 
(71) 3103-0140.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para o Ministério Público do Estado da Bahia será 
contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para 
contratar com a Administração.
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J M TOPOGRAFIA, CONSULTORIA E SERVICOS LTDA 

Travessa do Riacho, 789, Centros- Aramari, Cep 48.130-000 
Contato 75 99191-1057 WhatsApp 75 99168-4988 ligações 

Proposta de Prestação de Preço 

 

Ao Ministério Publico da Bahia 

Quem somos:  

Nome: J M Topografia Consultoria e Serviços Ltda, 
Nome Fantasia: J M Topografia 
CNPJ: 19.420.334/0001-42 
Endereço: Travessa do Riacho, 789, Centro, Aramari-BA 
Contato Comercial (71) 99208-3852 / (75) 99191-1057 
E-mail: milena@jmtopografia.com 
Representante Legal: Milena da Costa Lima 
 
Descrição dos Serviços 

 Levantamento Topográfico de Terreno localizado no município de Irecê. 
 Mobilização e Desmobilização de equipamento e pessoal para o município 

de Irecê 
 Levantamento Topográfico de Terreno localizado no município de Juazeiro 
 Mobilização e Desmobilização de equipamento e pessoal para o município 

de Juazeiro 
 
Tabela de Orçamento 

Descrição Unidade de 
Medida 

Quantidade Valor unitário Valor Total 

 Levantamento 
Topográfico de Terreno 
localizado no município 
de Irecê. 

 
 

M² 

 
 

1.211,92 

 
 

R$ 1,80 

 
 

R$ 2.181,46 

 Mobilização e 
Desmobilização de 
equipamento e pessoal 
para o município de 
Irecê. 

 
 

un 

 
 

1 

 
 

R$ 3.400,00 

 
 

R$ 3.400,00 

 Levantamento 
Topográfico de Terreno 
localizado no município 
de Juazeiro. 

 
 

M² 

 
 

2.304,50 

 
 

R$ 1,80 

 
 

R$ 4.148,10 

 Mobilização e 
Desmobilização de 
equipamento e pessoal 
para o município de 
Juazeiro. 

 
 

un 

 
 

1 

 
 

R$ 3.400,00 

 
 

R$ 3.400,00 
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J M TOPOGRAFIA, CONSULTORIA E SERVICOS LTDA 

Travessa do Riacho, 789, Centros- Aramari, Cep 48.130-000 
Contato 75 99191-1057 WhatsApp 75 99168-4988 ligações 

Valor Total dos Serviços 

Valor total dos serviços descritos na tabela de orçamento é de R$ 13.129,56 
(Treze mil, cento e vinte e nove reais e cinquenta e seis centavos) 

 

Validade da Proposta 

Esta proposta é válida por 90 dias. 

 

Prazo de Execução 

O prazo de execução de cada solicitação será de 15 (quinze) dias corridos, 
contados á partir da data definida na autorização de serviços. 

 

 

_________________________________ 

JM TOPOGRAFIA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA 
                    MILENA DA COSTA LIMA 
                     REPRESENTANTE LEGAL 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

 
AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA: 

 

 

 

 
 

 

   

  

 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE  

PREÇO 
UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO TOTAL 
(R$) 

1 
Levantamento Topográfico de Terreno 
localizado no município de Irecê 
 

m² 1.211,92 5,07 6.144,43 

2 
Mobilização e Desmobilização de 
equipamento e pessoal para o município 
de Irecê 

un 1 1800,00 1800,00 

3 Levantamento Topográfico de Terreno 
localizado no município de Juazeiro 

m² 
 

2.304,50 2,88 6.636,96 

4 
Mobilização e Desmobilização de 
equipamento e pessoal para o município 
de Juazeiro 

un 1 1800,00 1800,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 16.381,39 
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LUIZ ALBERTO FREITAS DOS SANTOS 

Sócio Diretor / Engenheiro Agrimensor 
CREA Nº 050766876-6 
Tel: (71) 99678-7247 
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  Página 1 de 1

Salvador, 13 de janeiro de 2025.

CP 005-2025

PROPOSTA DE PREÇOS

AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA:

Levantamento Topográfico de 
Terreno localizado no município de 
Irecê

m² 1.211,92 5,20 6.301,98

Mobilização e Desmobilização de 
equipamento e pessoal para o 
município de Irecê

un 1 1.180,00 1.180,00

Levantamento Topográfico de 
Terreno localizado no município de 
Juazeiro

m²
2.304,50 4,00 9.218,00

Mobilização e Desmobilização de 
equipamento e pessoal para o 
município de Juazeiro

un 1 1.300,00 1.300,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 17.999,98

OESTE - Organização, Estradas, Topografia e Engenharia Ltda.
CNPJ nº 14.713.648/0001-10

Engº Ailton Gonzaga da Silva CREA nº 4945-D
Responsável Legal | Responsável Técnico
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





































 






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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA Nº 227938/2024
Emissão: 03/04/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: Cwaww

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICO, ainda, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que a pessoa jurídica mencionada, bem como seus
responsáveis técnicos e membros do quadro técnico não se encontram em débito com as anuidades do CREA/BA.

Interessado(a)

Empresa: OESTE ORGANIZACAO ESTRADAS TOPOG E ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 14.713.648/0001-10

Registro: 0000023780

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 1.000.000,00

Data do Capital: 28/03/2011

Faixa: 4

Objetivo Social: PRESTACAO DE SERVICOS DE TOPOGRAFIA, PROJETOS, CONSULTORIA, GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS,
CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO, NAS ÁREAS DE ENGENHARIA DE AGRIMENSURA, ENGENHARIA CIVIL,  MEIO AMBIENTE, AVALIAÇÃO
DE PERICIAS.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: 

Endereço Matriz: RUA RUBEM BERTA,, 447, PITUBA, SALVADOR, BA, 41820040

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( EMPRESA )

Data Inicial: 06/05/1980

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 2378

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: AILTON GONZAGA DA SILVA

Registro: 0505235790

CPF: 030.***.***-20

Data Início: 06/05/1980

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO AGRIMENSOR

Atribuição: ARTIGO 4º E 25 DA RESOLUÇÃO Nº 218/73, COMBINADO COM O ART. 26 ITEM I DA MESMA RESOLUÇÃO.COMPETE
AO PROFISSIONAL A ELABORAÇÃO DE PROJETOS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOTEAMENTO,DESMEMBRAMENTO E
REMEMBRAMENTO DO SOLO URBANO,CONFORME DECISÃO PL/1097/96 DECISAO PL/1097/96.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: VANESSA HAINE GONZAGA

Registro: 0508370787

CPF: 991.***.***-00

Data Início: 19/08/2011

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7º DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA COM RESTRIÇÃO DAS ATIVIDADES 1, 2, 3, 4, 6 E 8 DO ARTIGO 1° DA
MESMA RESOLUÇÃO REFERENTE A PONTES, PORTOS, AEROPORTOS E BARRAGENS

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: Cwaww

Impresso em: 03/04/2024 às 16:44:52 por: adapt, ip: 179.222.132.249
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966
Decisão Normativa Nº 116 de 21 de Dezembro de

2021

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA Nº 226617/2024
Emissão: 01/04/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: 0zy4Z

CERTIFICAMOS que o(a) profissional mencionado(a) encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA.

Interessado(a)

Profissional: AILTON GONZAGA DA SILVA

Registro: 0505235790

CPF: 030.***.***-20

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS )

Data de registro: 08/03/1976

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO AGRIMENSOR

Atribuição: ARTIGO 4º E 25 DA RESOLUÇÃO Nº 218/73, COMBINADO COM O ART. 26 ITEM I DA MESMA RESOLUÇÃO.COMPETE AO
PROFISSIONAL A ELABORAÇÃO DE PROJETOS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOTEAMENTO,DESMEMBRAMENTO E
REMEMBRAMENTO DO SOLO URBANO,CONFORME DECISÃO PL/1097/96 DECISAO PL/1097/96.

Instituição de Ensino: Escola de Engenharia Eletromecanica da Bahia

Data de Formação: 14/12/1971

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: OESTE ORGANIZACAO ESTRADAS TOPOG E ENGENHARIA LTDA

Registro: 0000023780

CNPJ: 14.713.648/0001-10

Data Ínicio: 06/05/1980

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa: AGA ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

Registro: 0010294260

CNPJ: 48.765.514/0001-64

Data Ínicio: 05/01/2023

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: 0zy4Z

Impresso em: 01/04/2024 às 12:10:23 por: adapt, ip: 179.222.132.249

Página 1/1

Anexo Proposta fornecedor 3 (1394437)         SEI 19.09.02334.0000351/2025-14 / pg. 67



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966
Decisão Normativa Nº 116 de 21 de Dezembro de

2021

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA Nº 228893/2024
Emissão: 08/04/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: Wxyw5

CERTIFICAMOS que o(a) profissional mencionado(a) encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA.

Interessado(a)

Profissional: VANESSA HAINE GONZAGA

Registro: 0508370787

CPF: 991.***.***-00

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS )

Data de registro: 09/04/2010

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRA CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7º DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA COM RESTRIÇÃO DAS ATIVIDADES 1, 2, 3, 4, 6 E 8 DO ARTIGO 1° DA MESMA
RESOLUÇÃO REFERENTE A PONTES, PORTOS, AEROPORTOS E BARRAGENS

Restrições: com restrição das atividades 1, 2, 3, 4, 6 e 8 do artigo 1º da mesma resolução referente a pontes, portos, aeroportos, barragens.

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE SALVADOR - UNIFACS - SALVADOR

Data de Formação: 08/02/2010

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: OESTE ORGANIZACAO ESTRADAS TOPOG E ENGENHARIA LTDA

Registro: 0000023780

CNPJ: 14.713.648/0001-10

Data Ínicio: 19/08/2011

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: Wxyw5

Impresso em: 08/04/2024 às 09:48:37 por: adapt, ip: 179.222.132.249
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ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PREÇO 
UNITÁRIO

(R$)

PREÇO TOTAL 
(R$)

1 Levantamento   Topográfico   de   Terreno 
localizado  no município  de Irecê

 R$          8,20  R$    9.937,74 

2 Mobilização       e       Desmobilização       de 
equipamento      e      pessoal      para      o 
município  de Irecê

 R$   3.700,00  R$    3.700,00 

3 Levantamento   Topográfico   de   Terreno 
localizado  no município  de Juazeiro  R$          5,10  R$  11.752,95 

4 Mobilização       e       Desmobilização       de 
equipamento      e      pessoal      para      o 
município  de Juazeiro

 R$   3.700,00  R$    3.700,00 

O PRAZO PARA EXECUÇÃO DE CADA SOLICITAÇÃO SERÁ DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS, CONTADOS A PARTIR DA DATA 
DEFINIDA NA AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO.

Assinatura do Responsável

NOME FANTASIA (PJ): GP ENGENHARIA CNPJ: 26.519.752/0001-57

un 1

VALOR TOTAL  DA PROPOSTA  R$                               29.090,69 

DATA DA PROPOSTA: 17/01/2025

m² 1.211,92

un 1

m² 2.304,50

TELEFONE COMERCIAL: (71) 99624-9691 E-MAIL: ADM@GPST.COM

REPRESENTANTE LEGAL: LAURA TORRES OLIVEIRA PEIXOTO

PROPOSTA DE PREÇOS

UNIDADE 
DE 
MEDIDA

QUANTIDADE

ENDEREÇO: AV. LUÍS VIANA FILHO, 13223, HANGAR BUSINESS PARK, T03, SL 220

MUNICÍPIO: SALVADOR UF: BA CEP: 41.500-300

MODELO DE PROPOSTA  DE PREÇOS
(Conforme  artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/2021)

PROPOSTA DE PREÇOS
AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA:

DADOS DO FORNECEDOR:

RAZÃO SOCIAL (PJ) ou NOME (PF): GP ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97748035 em 02/04/2018
Protocolo 189457228 de 02/04/2018
Nome da empresa J M TOPOGRAFIA, CONSULTORIA E SERVICOS LTDA NIRE 29204015931
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 218331660625117 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/04/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

02/04/2018
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97748035 em 02/04/2018
Protocolo 189457228 de 02/04/2018
Nome da empresa J M TOPOGRAFIA, CONSULTORIA E SERVICOS LTDA NIRE 29204015931
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 218331660625117 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/04/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

02/04/2018

NIRE 29204015931
CNPJ 19.420.334/0001-42
CERTIFICO O REGISTRO EM 02/04/2018

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO

002 - ALTERA OATO

189457228 - 02/04/2018PROTOCOLO

J M TOPOGRAFIA, CONSULTORIA E SERVICOS LTDANOME DA EMPRESA

189457228

TERMO DE AUTENTICA O

MATRIZ

_________________________________________
H LIO PORTELA RAMOS

Secret rio Geral
 1
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J M TOPOGRAFIA, CONSULTORIA E SERVICOS LTDA 

Travessa do Riacho, 789, Centros- Aramari, Cep 48.130-000 
Contato 75 99191-1057 WhatsApp 75 99168-4988 ligações 

 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO DE 

APRENDIZ 

 

J M Topografia Consultoria e Serviços LTDA inscrita no CNPJ sob nº 

19.420.334/0001-42, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) MILENA 

DA COSTA LIMA, portador(a) da Carteira de Identidade nº 10.172.271-

01  Órgão expedidor SSP/BA  e do C.P.F nº 022.844.795-02, DECLARA, para fins 

de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos, salvo o maior de 14 

(quatorze) anos, na condição de menor aprendiz. 

 

 

Aramari, 24 de janeiro de 2025. 

 

 

 

.................................... ............................... 
Milena da Costa Lima 

RG: 10.172.271-01 
CPF: 022.844.795-02 
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J M TOPOGRAFIA, CONSULTORIA E SERVICOS LTDA 

Travessa do Riacho, 789, Centros- Aramari, Cep 48.130-000 
Contato 75 99191-1057 WhatsApp 75 99168-4988 ligações 

 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE  RESOLUÇÃO CNMP Nº 37/2009 

 

 

J M TOPOGRAFIA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA sediada à Travessa do Riacho, 789, 

Centro, Aramari-BA, inscrita no CNPJ sob o número 19.420.334/0001-42, declara, nos 

termos da Resolução nº. 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público, para 

fins de contratação para Serviços de Topografia, decorrente de Dispensa de Licitação, 

que não há em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de 

servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento do Ministério 

Público do Estado da Bahia, vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas 

na linha hierárquica da área encarregada da dispensa de licitação. Declara também 

estar ciente de que a referida vedação compreende o interregno entre a deflagração 

do procedimento de contratação e o período até 6 (seis) meses após a 

desincompatibilização do exercício dos respectivos cargos e funções, consoante 

Resolução nº. 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público-CNMP. 

 

Aramari, 24 de janeiro de 2025. 

 

 

__________________________________________________ 

               MILENA DA COSTA LIMA  Diretoria Geral 
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





































 






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



 











 



















 










           

























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Termo de Responsabilidade Técnica - TRT
Lei n° 13.639, de 26 de MARÇO de 2018

Conselho Regional dos Técnicos Industriais BA

CRT BA TRT CARGO ou FUNÇÃO
Nº CFT2201829741

INICIAL

1. Responsável Técnico(a)

MILENA DA COSTA LIMA

Título profissional: Registro: 02284479502

2. Dados do Contrato

Contratante: J M TOPOGRAFIA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA CPF/CNPJ: 19.420.334/0001-42

Logradouro: TRAVESSA RIACHO Nº: 789

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: ARAMARI UF: BA CEP: 48130000

País: Brasil

Telefone: (75) 99191-1057 Email: CONTATO@JMTOPOGRAFIA.COM

Contrato: 0101

Valor: R$ 5.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO

Ação Institucional: NENHUM

3. Vínculo Contratual

Unidade administrativa: J M TOPOGRAFIA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

Logradouro: TRAVESSA RIACHO Nº: 789

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: ARAMARI UF: BA CEP: 48130000

Data de Início: 12/05/2022 Previsão de término: Não especificado

Tipo de vínculo: SÓCIO

4. Atividade Técnica

1000 - OUTRA Quantidade Unidade

44 - DESEMPENHO DE CARGO TÉCNICO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO ->
#3367 - VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA
DENTRO DA EMPRESA)

40,000 h/sem

Após a conclusão das atividades técnicas o(a) profissional deverá proceder a baixa deste TRT

5. Observações

respnsabilidade tecnica na empresa J M Topografia

6. Informações Adicionais

Valor do TRT: R$ 55,26 Pago em: 19/05/2022 Boleto: 8222498311

Registrada em: 19/05/2022

7. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

Responsável Técnica: MILENA DA COSTA LIMA 

    CPF: 022.844.795-02

Contratante: J M TOPOGRAFIA CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA 

      CNPJ: 19.420.334/0001-42

8. Carga Horária Responsabilidade

DIA HORÁRIO 1 HORÁRIO 2 HORÁRIO 3 HORÁRIO 4

Segunda-Feira 08:00:00 12:00:00 14:00:00 18:00:00

Terça-Feira 08:00:00 12:00:00 14:00:00 18:00:00

Quarta-Feira 08:00:00 12:00:00 14:00:00 18:00:00

Quinta-Feira 08:00:00 12:00:00 14:00:00 18:00:00

Sexta-Feira 08:00:00 12:00:00 14:00:00 18:00:00

Documento assinado eletronicamente por meio do SINCETI do(a) Técnico(a) Industrial MILENA DA COSTA

LIMA  com registro 02284479502 na data e hora: 24/01/2025 13:38:36 e IP: 186.226.185.246, com o uso de

login e senha.

A autenticidade desse TRT pode ser verificada no endereço https://corporativo.sinceti.net.br/publico/ com a

chave: CY55Y ou por meio do QRCode ao lado.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Regional dos Técnicos Industriais BA

CRT BA Nº 1990961/2025
Emissão: 25/01/2025

Validade: 28/02/2025

Chave: Cy8W5

CERTIFICAMOS que a Pessoa Jurídica mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 13.639/2018, conforme os dados
impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT,
estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) Responsável(veis) Técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: J M TOPOGRAFIA, CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

CNPJ: 19.420.334/0001-42

Registro: 19420334000142

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 30.000,00

Data do Capital: 27/03/2018

Faixa:

Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
OBRAS DE TERRAPLENAGEM;
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA;
SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA;
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES.

Restrições do Objetivo Social:O TÉCNICO EM AGRIMENSURA, exercerá SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA, OBRAS DE
TERRAPLENAGEM (RESTRITO A ATIVIDADE DE AGRIMENSURA). Conforme Resolução nº 089, de 06 de dezembro de 2019, que Disciplina e
orienta as prerrogativas e atribuições dos Técnicos Industriais com habilitação em Agrimensura, Geodésia e Cartografia, e Geoprocessamento,
Alterado o caput dos artigos 1º e 2º e o inciso VII do artigo 3º pela Resolução nº 159, de 29 de novembro de 2021.

Endereço Matriz: TRAVESSA DO RIACHO, 789, CENTRO, ARAMARI, BA, 48130000

Tipo de Registro: Definitivo Empresa

Data Inicial: 13/06/2022

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8246615403. Data de vencimento do
boleto: 28/02/2025

- Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (1/1)

Responsáveis Técnicos

Profissional: MILENA DA COSTA LIMA

Registro: 02284479502

CPF: 022.844.795-02

Data Início: 13/06/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

TÉCNICA EM AGRIMENSURA

Atribuição: Atribuições conforme estabelecido na Lei Federal nº 5.524 de 5 de novembro de 1968, no Decreto Federal nº 90.922 de 6 de
fevereiro de 1985 e no Decreto Federal nº 4.560 de 30 de dezembro de 2002.

ESPECIALIZAÇÃO EM GEORREFERENCIAMENTO

Atribuição: O profissional esta habilitado para assumir responsabilidades técnicas dos serviços de determinação dos coordenadas dos
vértices definidores dos limites dos imoveis rurais, georreferenciada.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: JOANDERSON ARTHUR NASCIMENTO DOS SANTOS

Registro: 84356340515

CPF: 843.563.405-15

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://corporativo.sinceti.net.br/publico/, com a chave: Cy8W5

Impresso em: 28/01/2025 às 08:56:12 por: adapt, ip: 186.226.185.246
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Regional dos Técnicos Industriais BA

CRT BA Nº 1990961/2025
Emissão: 25/01/2025

Validade: 28/02/2025

Chave: Cy8W5

Data Início: 13/06/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

TÉCNICO EM AGRIMENSURA

Atribuição: Atribuições conforme estabelecido na Lei Federal nº 5.524 de 5 de novembro de 1968, no Decreto Federal nº 90.922 de 6 de
fevereiro de 1985 e no Decreto Federal nº 4.560 de 30 de dezembro de 2002.

ESPECIALIZAÇÃO EM GEORREFERENCIAMENTO

Atribuição: Atribuições conforme estabelecido na Lei 5.524 de 5 de novembro de 1968, no Decreto 90.922 de 6 de fevereiro de 1985 e no
Decreto 4.560 de 30 de dezembro de 2002. 

O(A) profissional esta habilitado(a) para assumir responsabilidades técnicas dos serviços de determinação das coordenadas dos vértices
definidores dos limites dos imóveis rurais.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://corporativo.sinceti.net.br/publico/, com a chave: Cy8W5

Impresso em: 28/01/2025 às 08:56:12 por: adapt, ip: 186.226.185.246
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

07/02/2025 13:56:54Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: J M TOPOGRAFIA, CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
CNPJ: 19.420.334/0001-42

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: JOANDERSON ARTHUR NASCIMENTO DOS SANTOS 
 
CPF/CNPJ: 843.563.405-15 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

 

Certidão emitida às 13:57:12 do dia 07/02/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: D4MN070225135712 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: MILENA DA COSTA LIMA 
 
CPF/CNPJ: 022.844.795-02 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

 

Certidão emitida às 13:57:35 do dia 07/02/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: R46V070225135735 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (07/02/2025 às 13:57) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 843.563.405-15.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

67A6.3B8D.23A5.4469 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 07/02/2025 as 13:57:49 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (07/02/2025 às 13:57) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 022.844.795-02.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

67A6.3B95.6B95.9477 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php
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